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LEI N. 1.032 de 28 de Dezembro de 1987, autoriza o Executivo 
Municipal a Celebrar Convenio Com o Estado de São Paulo, 
Através da Secretaria da Agricultura 
 

Ângelo Sueitt Filho, Prefeito Municipal de Santo Antônio do Jardim, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei; 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal, decreta e eu promulgo a 
seguinte lei:  

 
Art. 1º - Fica autorizado o Executivo a celebrar convenio com o 

Estado de São Paulo, através da Secretaria da Agricultura, objetivando a 
comunhão de esforços no sentido de dotar a Casa da Agricultura dos 
recursos humanos e/ ou materiais necessários á execução dos programas 
desenvolvidos pela Secretaria. 

 
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Jardim, 28 de Dezembro de 

1987. 
 
Ângelo Sueitt Filho 
Prefeito Municipal 
 
Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Jardim, 28 de Dezembro de 1987. 
 
Adão Luiz Delsin 
Secret. Contador 
 


